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Gabinete do Prefeito 

 

PORTARIA Nº 200/2026 

    São Pedro do Piauí, 15 de maio de 2026 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 

do Conselho Tutelar dos Direitos da 

Criança e do Adolescente no Município 

de São Pedro do Piauí. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI, no uso de suas 

atribuições legais, conforme as disposições legais da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO o processo de escolha unificado dos Membros do Conselho Tutelar 

realizado em 2024; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização da atual composição do Conselho 

Tutelar; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os Membros do CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ para 

o quadriênio 2024 a 2027: 

Fabiana Carvalho Lopes CPF: 013.xxx.xxx.- 90 

Janielson Soares Cunha CPF: 046.xxx.xxx.- 45 

Maria Aparecida Alves de Abreu CPF: 043.xxx.xxx.- 93 

Laece Pereira de Sousa CPF: 013.xxx.xxx.- 41 

Sarah Emanuelle Silva Alexandre CPF: 078.xxx.xxx.- 04 

Art. 2º - Registre-se que os conselheiros tutelares abaixo relacionados deixaram o 

exercício da função, em razão de renúncia: 

- Sarah Emanuelle Silva Alexandre CPF: 078.xxx.xxx.- 04 

- Fabiana Carvalho Lopes CPF: 013.xxx.xxx.- 90 
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Art. 3º - Em decorrência das vacâncias mencionadas no artigo anterior, assume a 

respectiva vaga o suplente: 

- Lauro Ferreira de Sousa CPF: 070.xxx.xxx.- 10 

 

Art. 4º - Esta portaria tem efeitos retroativos ao dia 05 de maio de 2026 e entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

  

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


